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MENSAGEM DO GOVERNADOR A CAMPINAS Ajuda econômica 
AO ENSEJO DO "DIA DE CARLOS GOMES" * Estado a C M T C 

O Governador Adhémar de B a r 
ros endereçou ao povo de C a m p i 
nas, ao ensejo do início amanhã, 
naque la cidade, das festas comemo-

I N S T A L A Ç Ã O D E S I S T E M A S 

D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S 

E M Ó R G Ã O S D O E S T A D O 
O Conselho Es t adua l de Teleco

municações, órgão diretamente s u . 
bordinado ao Governador do E s 
tado, está estudando, dentro das 
frequências disponíveis, a ins ta l a 
ção de u m V . H . F . para atender às 
necessidades do Departamento de 
Assistência aos Psicopatas, d a 
S . S . P . A . S . , e de u m H . F . p a r a 
a Delegacia de Votuporanga , além 
de outros aparelhos V . H . F . p a r a 
diferentes dependências da Secre ta
r i a da Segurança. 

As Secretar ias da A g r i c u l t u r a e 
da Fazenda serão igualmente be
nef ic iadas com instalações S . S . B . , 
V . H . F . e H . F . atendendo ass im 
o C O E T E L as determinações do 
governo do Estado, em estreita co
laboração com o C O N T E L . 

Visita do Vice- T 

Presidente da República 
ao 

O Governador Adhémar de B a r 
ros recebeu ontem o V i c e -P r e s i -
dente d'à República. Após o e n 
contro, nos Campos Eliseos, o sr. 
José M a r i a A l k m i m declarou que 
sua v is i ta fora de cordial idade, 
aprovei tando sua v indn a São. 
P a u l o . A noite o Viee-Presideute 
seguiu viagem para o Triângulo 
M i n e i r o . 

rat ivas da " S e m a n a de Car los G o . 
mes" , a seguinte mensagem: 

" O Governo do Estado de São 
Pau lo não poderia omit i r -se , nesta 
semana consagrada ao gênio m u 
sica l d a América — Antônio Car los 
Gomes . Não poder ia omi t i r -se ao 
dever e ao prazer de associar-se ao 
valoroso e culto povo campine i ro , 
nesta consagração a n u a l do seu 
grande Pa t rono . E ' no culto dos 
heróis, dos mártires, dos santos, è 
na reverência aos grandes vultos 
do passado que se encontra o ver
dadeiro sentido da Pátria. 

O nome de Antônio Car los G o 
mes não é apenas u m nome de 
Campinas ou do B r a s i l . Êle é o gê
nio da América e sua música, as 
suas melodias são o próprio canto 
da a l m a amer icana , enamorada da 
Liberdade e da Justiça. A sua 
música fo i u m ins t rumento de l i 
bertação e os seus heróis são lídi
mos paladinos da l iberdade h u m a 
n a . 

V i vendo tantos anos fora de sua 
cidade n a t a l e de sua Pátria, 
imorta l i zou-se e imor ta l i zou o B r a 
s i l com a perenidade de sua músi
c a . 

Associa-se, pois, o Governo do 
Estado de São Paulo , por intermé
dio do Deputado Juvena l R o d r i 
gues de Moraes, Secretário de E s 
tado dos Negócios do Governo, às 
emotivas comemorações desta S e 
m a n a em que o povo e as au to r i 
dades de Camp inas consagram o 
nome de seu ma io r gênio. A s s o . 
cia-se e congratula-se, pois é nes
tas comemorações cívicas, nestes 
momentos de exaltação dos maiores 
do passado, que o presente se re 
conc i l i a com o pretérito e se pro 
j e ta no futuro, n u m a * afirmação de 
fé e confiança. 

Ao laborioso povo de C a m p i 
nas, a " C i d a d e dos Braços Abe r 
tos", os parabéis e a saudação 
paul i s ta do Governo de São Pau lo , 
neste d i a de Car los G o m e s " . 

O Governador Adhémar de B a r 
ros recebeu o s r . Pau l i no B a t i s t a 
Conte, presidente da C M . T . C . 

Atendendo a solicitação do res
ponsável pela companh ia m u n i c i 
pa l de transportes coletivos o C h e 
fe do Execut ivo autor izou a l i 
beração imed ia ta de u m a verba de 
75 milhões de cruzeiros e mais 75 
milhões, n a próxima terça-feira, 
para pagamento de salários aos 
empregados da C M . T . C . O G o 
verno estadual deverá fornecer 
a inda àquela empresa 150 milhões 
em outubro, 200 milhões em no
vembro e 250 milhões de cruzeiros 
em dezembro. 

Novo curso 
para o litoral 

P a r t i n d o do princípio de régio, 
nalização do ensino, ou seja da 
formação de professorado especia l i 
zado para u m a atuação efetiva que 
corresponda às necessidades de c a . 
da região, o Depar tamento de E d u -
cação, através do G r u p o de T r a 
balho p a r a o Desenvolv imento E d u 
cac iona l do L i t o r a l v em p r o m o v e n . 
do per iodicamente cursos de cará
ter essencialmente prático, bus
cando a formação especial dos pro 
fessores destinados à população 
escolar litorânea. 

F o i programado p a r a o próxi
mo d i a 4 de outubro a i naugura 
ção de u m Curso pa ra a F o r m a 
ção de Professores do L i t o r a l a ser 
real izado, desta vez, em Juquiá, no 
L i t o r a l S u l , reunindo professores 
primários e secundários do m u n i 
cípio e de cidades v i z inhas , , q u a n 
do educadores especializados em 
Pedagogia, Geogra f ia H u m a n a , H i 
giene, Ag ronomia e Artezanato, l e 
varão aos professores da região su l , 
os conhecimentos necessários à sua 
conhecimentos necessários à sua 
atuação profícua e benéfica n a r e . 
gião. 
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RUA DA GLÓRIA N. 34fí 

ATOS LEGISLATIVOS 
LEI N . 8.307, D E 10 DE S E T E M B R O DE 1964 

Institui o "D ia do Imigrante" 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Art igo l.o — F i c a instituído o " D i a do I m i g r a n t e " , (... vetado ...) 
Ar t i go 2.o — A Secretar ia da A g r i c u l t u r a promoverá a comemora

ção a que se refere o art igo anter ior . 
Ar t i go 3.o — A s despesas resultantes da execução desta l e i corre

rão por conta das verbas próprias 'do orçamento. 
Art igo 4.o — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado ris São Paulo , aos 10 de setembro de 1964 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Antonio José Rodrigues Filho 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Nigócios 
do Governo, aos 11 de setembro de 1964. 7 

Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto '> 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1.147, D E 1963 

Mensagem n. 196, de 10-9-1964 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a 

r a os f ins de direito, que, usando da faculdade que me é confer ida pelo artigo 
24, combinado com o artigo 43, le t ra " b " da Constituição do Estado, resolvo 
vetar, parc ia lmente , o projeto de lei n . 1.147, de 1963, conforme autógrafo n . o 
9.189, que ms fo i remet ido . 

Objet iva a refer ida proposi tura ins t i tu t i r o " D i a do I m i g r a n t e " e 
O veto parc ia l incide sobre a expressão " a ser comemorado no d ia 18 de j u n h o 
de cada a n o " , cont ida em seu artigo l . o . 

A providência co l imada no projeto em exame afigura-se p l ena i i in i -
te justificável e d igna dos maiores encómios. 

Rea lmente , ninguém ignora o profundo s igni f icado da imigração na 
formação étnica do nosso povo, bem como ao desenvolvimento social, econômi
co e cu l tu ra l de nosso P a i s . 

São Pau lo mui to deve aos imigrantes, que, vindos às vezes de dis
tantes plagas e mercê de sua incansável operosidade, contribuíram para nosso 
vert iginoso progresso. 

Não poder ia o Governo, destarte, furtar-se à vigorosa declaração da 
apoio a essa merec ida homenagem e o fa« prazeirosamente, rendendo o seu t r i 
buto — que é o de todo o povo paul is ta — àqueles que, de fo rma tão marcante, 
aqui v i e ram se rad icar e a judaram a for jar essa civilização de que justamente 
nos orgulhamos. 

Entre tanto , não julgo conv niente que a l e i f ixe, desde 16go e de 
modo imperat ivo, data pa ra a homenagem. Deve t a l fixação ficar 
ao prudente critério d a Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , que, ao fazê-lo, considerará 
diversos fatores que devem in f luenc iar na fsco lha . 

E nesse sentido devo lembrar , que o M u n d o Católico festeja, na l.a 
D o m i n g a do Advento, o " D i a do I m i g r a n t e " . O ra , sendo o B r a s i l um País de 
formação cristã e tendo nosso Estado por patrono o insigne Apóstolo dos Gen
tios, a f igura-se-me acertado não afastar a Dossibilidade da escolha dessa data 
pa ra a comemoração da homenagem em te la . 

A s s i m sendo, e embora assinalando novamente que a medida era 
n a d a afeta os méritos da providência co l imada no projeto sou levado a negar 
aco lh ida à expressão ac ima apontada, pelos motivos assinalados, devolvendo a 
matéria ao esclarecido reexame dessa Assembléia. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

A Sua Excelência o Doutor Cy ro Albuquerque, Presidente da Assem
bléia Leg is la t i va do Es tado . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO 00 ESTADO 

DECRETO N. 43.763, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1964 

Dispõe sobre a desapropriação de imóveis situados no distrito e município de 
Quintana, comarca de Pompeia, necessários aos serviços da Companhia Paulista 

de Estradas de Ferro 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos óo art igo 43, 
alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.° e 6.° do 
Decreto- le i Fede ra l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 

Art igo 1.° — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, a f im cie serem 
desapropriadas pe la Companh i a Pau l i s ta de Estradas de Ferro , por v ia amigável 
ou jud ic ia l , as faixas de terreno abaixo d iscr iminadas, com a área to ta l de . . . 
8.460,00 m2. (oito m i l , quatrocentos e sessenta metros quadrados) , s i tuadas no 
distr i to e município de Q u i n t a n a , comarca de Pompe ia , que consta pertencerem 
ao espólio de Jerónimo. Co l lucc i , necessárias aos serviços da C o m p a n h i a Pau l i s t a 
de Estradas de Ferro , a saber: 

I — u m a fa i xa de terreno com a área de 4.360,00 m2 (quatro m i l , t r e 
zentos e sessenta metros quadrados) , loca l i zada à d i re i ta da ferrovia, entre os 
kms. 514 + 980,00 m . e 515 + 500,00 m., compreendida entre a a t u a l cerca d i v i 
sória, distante 9,00 m . à d i re i ta do eixo ferroviároi; segue em l i n h a r e ta até o 

PÁGINA 2 

k m . 515 + 200,00 m., onde dista 30,00 m . do eixo da l i n h a ferroviária seguindo ntê 
o k m . 515 + 500,00 m . em l i n h a para le la , sempre distante 30,00 m. ; 

I I — u m a fa i xa de terreno com a área de 4.100,00 m2 (quatro m:l e 
cem metros quadrados) , loca l i zada à esquerda da ferrovia, entre os kms 
515 + 40,00 m. e 515 -f 500,00 m., compreendida entre a a tua l cerca divisória a 
u m a l i n h a distante 30,00 m . à esquerda do eixo ferroviário, medidas essas cons
tantes do processo n . 23.674-63 do Departamento Jurídico do Estado 

Ar t igo 2.° r - A s desapropriações de que t ra ta o art igo anterior, são 
declaradas de natureza urgente, pa ra os efeitos do art igo 15 do Decre lo -Le i Fe
dera l n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, al terado pe la L e i n.° 2.786, de 21 de 
maio de 1956. 

Ar t igo 3.° — As despesas com a execução do presente decreto correra a 
por conta de verba própria do orçamento vigente. 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 
Dagoberto Salles 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de setembro de 1964. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 


